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De: MPA/E-mail da Unidade <aspar.mpa@agro.gov.br>
Enviado: quarta-feira, 22 de maio de 2024 15:17
Para: MAURO DE NADAL <maurodenadal@alesc.sc.gov.br>
Assunto: Resposta ao O�cio GP/DL/426/2024, que apela pela não inclusão da corvina (Micropogonias furnieri)
na lista de espécies ameaçadas de ex�nção.
 
Em atenção ao  Ofício GP/DL/426/2024, a qual versa pelo apelo de não inclusão da Corvina
(Micropogonias furnieri) na lista de espécies ameaçadas de extinção, encaminho informações com a
manifestação deste Ministério sobre o tema.

Atenciosamente,

Míria Padilha
Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos - ASPAR
Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA
Esplanada dos Ministérios, Bloco D, 2° andar - Edifício Sede
Tel.: (61) 3218-3896

E-mail: aspar@mpa.gov.br

_______________________________________________________________________
Esta mensagem se trata de correspondência eletrônica para uso exclusivo de seu destinatário e pode
conter informações confidenciais, que todas as informações contidas devem ser tratadas como
confidenciais e não devem ser divulgadas a terceiros sem o prévio consentimento do seu remetente;
e, caso não seja o destinatário e/ou a tenha recebido por engano, deve devolvê-la ao remetente e
eliminá-la do seu sistema, não divulgando ou utilizando de forma total ou parcial as informações
contidas em seu texto e/ou anexos.

_______________________________________________________________________

Esta mensagem se trata de correspondência eletrônica para uso exclusivo de seu destinatário e pode conter informações confidenciais, que todas

as informações contidas devem ser tratadas como confidenciais e não devem ser divulgadas a terceiros sem o prévio consentimento do seu

remetente; e, caso não seja o destinatário e/ou a tenha recebido por engano, deve devolvê-la ao remetente e eliminá-la do seu sistema, não



divulgando ou utilizando de forma total ou parcial as informações contidas em seu texto e/ou anexos.


